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REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que

so digno oficiar ao Nutriplus, para que informe esta Casa de Leis por qual razão

não está realizando o pagamento de salários e dos demais direitos trabalhistas aos

funcionários e funcionárias responsáveis pela merenda escolar.

JUSTIFICATIVA

Em diálogo com a população do município de Tatuí, recebemos

constantemente reclamações acerca de violações de direitos trabalhistas por parte

da empresa Nutriplus. À despeito de um sem número de requerimentos enviados

nos quais questionamos quais medidas a atual gestão iria tomar em relação à

essas violações, pouco foi feito e, visivelmente, nada foi resolvido.

A situação chegou esta semana ao seu ponto mais crítico. Foi nos informado

através de várias denúncias que algumas escolas estavam orientando os alunos a

não irem para aula nos dias 24 e 25 de fevereiro, em razão da ausência de

merenda provocada por uma paralisação das funcionárias responsáveis.

Assim, exercendo o papel de Vereador, a fim de promover o bem-estar de

nossa população, bem como para que tenhamos subsídios para manter o nosso

constante diálogo com os cidadãos e cidadás, encaminhamos o presente

requerimento.

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 2 de março de 2022.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador

“Tatuí: Cidade Ternura — Capital da Música” *
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COMISSÃO DA CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref. REQUERIMENTO Nº 443/22

(Autoria: Eduardo Dade Sallum) 7?

PARECER   Trata-se de Requerimento nº 443/22 que !

Nutriplus que informe por qual razão não está realizando o pagamento de salários
e dos demais direitos trabalhistas aos funcionários e funcionárias responsáveis
pela merenda escolar.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos
aspectos constitucionais, redacional e legal, nada detectamos de
irregularidade que possa vir a ser impeditivo à sua normal tramitação
nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m,j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, 25 de VÊ de 2022.

o GasOra ias
sódo ÉDER ALVESMÍGUEL

Presidente   
  

A

TONIO VILLA NOVA

CÍNTIA YAMAMOTO SOARES
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